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ESTADO DE GOIÁS
GOIAS TELECOMUNICACOES S.A.

 
 

PORTARIA Nº 025, de 27 de setembro de 2023

 
DISPÕE SPBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE
DOCUMENTOS SIGILOSOS - CAPDS

 

 

O Diretor Presidente da Goiás Telecomunicações S. A - GOIASTELECOM, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, que lhes conferem o Estatuto Social, especialmente, pela Lei n°. 22.003,
de 13 de junho de 2023, que altera a Lei de criação n°. 16.237 de 18.04.2008, pelas Leis n°. 12.527/11; n°.
18.025/13; e 13.709/18, bem como pelas legislações específicas dos serviços de telecomunicações e as
demais aplicáveis.

 

RESOLVE:

 

Art. 1°. Esta Portaria institui a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sigilosos da Goiás Telecomunicações S.A.-GOIASTELECOM.

Art. 2°. Compete à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos:

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para fins de
classificação em qualquer grau de sigilo;

II - assessorar a autoridade classificara ou a autoridade hierarquicamente superior,
opinando quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação de informação classificada em
qualquer grau de sigilo;

III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos
para guarda permanente, observado o disposto na Lei federal 8.159/91;

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e classificados
em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na Internet;

V - elaborar propostas de orientações normativas, relacionadas aos temas de sua
competência, a serem submetidas ao Controlador para apreciação;

VI - propor alterações com o objetivo de aprimorar procedimentos internos de
classificação, desclassificação, guarda e tramitação de documentos sigilosos; e

VII - assessorar nos assuntos de competência da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos Sigilosos.

Art. 3º A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos é composta pelos
seguintes membros:

I - Coordenação de Transparência e Acesso à Informação, que a presidirá como
Encarregado;
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II - Representante da Ouvidoria da Pasta, como Membro;

III - Coordenador de Compliance e Governança, como Membro; e

IV - Procuradoria Jurídica, como Membro.

§ 1º Cada membro do colegiado poderá eleger um suplente, que o substituirá em suas
ausências e impedimentos.

§ 2º Os suplentes deverão ser indicados pelos titulares das respectivas unidades e serão
designados por ato da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos.

§ 3º A participação na Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos será
considerada prestação de serviço público relevante, não ensejando em qualquer remuneração.

Art. 4º A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos reunir-se-á
sempre que convocada por seu presidente ou pela maioria de seus membros.

§ 1º O quórum mínimo para deliberação é de 2/3 (dois terços) dos seus membros.

§ 2º As deliberações da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos
serão aprovadas pela maioria simples dos membros presentes, cabendo a seu presidente o voto nominal
ou de qualidade.

Art. 5º A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos poderá convidar
para participar de suas reuniões, sem direito a voto, representantes das unidades que compõem a
estrutura organizacional da empresa, para apresentar pareceres e fornecer informações, sempre que
necessário.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos poderá
solicitar esclarecimentos sempre que necessário para o cumprimento de suas atribuições.

Art. 6º As reuniões não implicarão pagamento de diárias nem emissão de passagens,
podendo a Comissão fazer uso de tecnologias de videoconferência para o desempenho de suas
atividades. Parágrafo único. A tecnologia de que trata o caput deverá observar os requisitos de segurança
da informação que proporcionem a confidencialidade necessária às comunicações.

Art. 7º A Coordenação de Transparência e Acesso à Informação ou, na sua ausência, o
Representante da Ouvidoria da Pasta exercerá as funções de Secretaria-Executiva da Comissão, com as
seguintes competências:

I - secretariar, em caráter permanente, os trabalhos da Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos Sigilosos;

II - receber os expedientes e deles dar conhecimento aos integrantes da Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos;

III - custodiar os termos de classificação de informações e dar ciência aos integrantes da
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos, para revisão de ofício ou reavaliação, em
atenção aos prazos previstos na legislação;

IV - organizar as pautas, registrar as deliberações das reuniões, bem como expedir as
convocações e notificações necessárias;

V - elaborar as atas das reuniões e, após aprovação pela Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos Sigilosos, dar-lhes publicidade;

VI - adotar as medidas e os procedimentos necessários de segurança e de proteção da
informação sigilosa e de informação pessoal, observada sua disponibilidade, autenticidade, integridade e
eventual restrição de acesso;

VII - assessorar, tecnicamente, a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sigilosos, inclusive na elaboração de propostas de instrumentos deliberativos; e

VIII - exercer outras competências conferidas pela Comissão Permanente de Avaliação
de Documentos Sigilosos.
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Art. 8º Os membros titulares da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Sigilosos elaborarão o Regimento Interno, dispondo sobre:

I - organização;

II - funcionamento; e

III - procedimentos a serem adotados para destinação dos documentos desclassificados.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos, além
dos atos a serem previstos no Regimento Interno, poderá, para o desempenho de suas atribuições,
expedir notas técnicas e orientações, no âmbito de suas competências.

Art. 9º A classificação de informação produzida pelo órgão poderá ser precedida de
consulta à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos.

Art. 10. A autoridade classificadora deverá encaminhar à Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos Sigilosos cópia do termo de classificação da informação, em até dez dias após a
classificação.

Art. 11° Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

 

Cumpra-se e publique-se.

 

Gabinete do Sr. Presidente da Goiás Telecomunicações S.A- GOIASTELECOM, aos 25 dias
do mês de setembro de 2023.

 

 

Hipólito Prado dos Santos
Presidente da Goiás Telecomunicações S.A – GOIASTELECOM

 

Documento assinado eletronicamente por HIPOLITO PRADO DOS SANTOS, Diretor (a)
Presidente, em 27/09/2023, às 15:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.
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